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ALESSANDRO MARACA
Presidente
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AUTORIZA A CAMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A CELEBRAR
CONVENIO COM A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, POR
!NTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, PARA
TRANSMISSÃO DE CONTEÚDO EDUCACIONAL DESTINADO AOS
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO JUNTO A TV CAMARA.

Similar Eresiàente

A MESA DA CÁMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e nos termos dos artigos 8“, alínea "b", inciso IV, e 22, da Lei Orgânica do
Municipio de Ribeirão Preto, do artigo 109, inciso III, do Regimento Interno (Resolução n,
174, de 22 de maio de 2015),

Apresenta à consideração da Casa o seguinte:

Art. lº Pela presente Resolução, fica autorizada a Mesa Diretora da Câmara Municipal de
Ribeirão Preto a celebrar convênio com a Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto, por
intermédio da Secretaria Municipal da Educação, para transmissão de conteudo
educacional destinado aos alunos da rede municipal de ensino junto à TV Câmara,
conforme consta nos autos do processo administrativo nº 8566/2022.

Parágrafo Único, Para fins de aplicação do disposto no caput, observar-se-ão as regras
descritas no processo administrativo nº 8566/2022, que passa a integrar a presente
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
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ATO Nº OF, Nº DATA / / FUNCIONÁRIO: ]
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo
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JUSTIFICATIVA

Processo administrativo nº 8566/2022.

EXPEDIENTE:

ATO N" lx.)OF. Nº DATA / / FUNCIONÁRIO:
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Ribeirão Preto, 17 de fevereiro de 2022

Ofício nº: 01.22—CA
Ref.: Elaboração de Projeto de Resolução — Convênio (Projeto Escola na TV)

ILUSTRÍSSIMO COORDENADOR LEGISLATIVO,

sirvo—me do presente para solicitar seus préstimos funcionais quanto à

elaboração de projeto de resolução autorizando a Câmara Municipal de Ribeirão Preto,
através de sua Mesa Diretora, à celebrar convênio com a SECRETARIA MUNICIPAL DA

EDUCAÇÃO, cujo objeto trata da transmissão de conteúdo educacional destinado aos
alunos da rede municipal de ensino junto à TV Câmara, conforme consta nos autos do

processo administrativo nº 8566/2022 (cópia anexa).

Cumprimentando—o pelo trabalho, reitero os votos de agradecimento pela
atenção dispensada.

Atenciosamente,

AO ILUSTRÍSSIMO
FERNANDO MARCOS RAMOS

_COORDENADOR LEGISLATIVO DA CAMARA MUNICIPAL DE RIBEIRAO PRETO
NESTA
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria Municipal da Educação

Ribeirão Preto, 26 de janeiro de 2022.

Câmara Municipal de Ribeirao Preto

OFÍClO Nº 085/2022/GS/SME ""II" "|" I ""II
' ª ' ' Protocolo Geral nº 8568/2022Assunto. Proposta de Convenio - Prºjeto Escola na TV Datª MIM/2022 Hºráriº 11“

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar a cessão

dos estúdios da TV Câmara para gravação e transmissão de conteúdos

educacionais, por meio de convênio a ser firmado entre a Câmara Municipal de

Ribeirão Preto e a Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto, por intermédio desta

Secretaria Municipal da Educação.

O presente convênio envolve o desenvolvimento de atividades

pedagógicas, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal da Educação, e sua

transmissão em TV aberta, por meio da TV Câmara de Ribeirão Preto.

Cumpre ressaltar que, embora diversos recursos pedagógicos e

tecnológicos tenham sido utilizados pela rede municipal durante o ensino realizado

de forma remota, em razão do contexto de pandemia, os prejuízos na aprendizagem

dos alunos são evidentes, e já constatados pela Pasta por meio de avaliação

diagnóstica.

Nesse sentido, a continuidade da transmissão de conteúdos e

atividades complementares às aulas presenciais se mostra indispensável e

fundamental, de modo a reparar os possíveis retrocessos do processo
educacional e de aprendizagem dos estudantes, submetidos a longo período

sem atividades educacionais regulares.
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto '

Estado de São Paulo
Secretaria Municipal da Educação

Certo de contar com a sua compreensão e colaboração, encaminho

anexo a este documento o Plano de Trabalho e coloco-me à disposição para

informações adicionais.

Respeitosamente,

Secretário uni a Educação

A Sua Excelência o Senhor
ALESSANDRO DA SILVA FIRMINO
Presidente
Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Ribeirão Preto/SP
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria Municipal da Educação

PROJETO ESCOLA NA TV

PLANO DE TRABALHO

A Secretaria Municipal da Educação apresenta Plano de Trabalho para
celebração de convênio com a Câmara Municipal de Ribeirão Preto com a finalidade de

dar prosseguimento ao Projeto Escola na TV.

SUMÁRIO

_x

. Identificação

. Objetivos

. Apresentação

. Público-alvo

. Professores envolvidos

. Etapas

. Monitoramento das Ações

. Metas

(OOONIOÚUIAQJN

. Grade de Programação (sugerida)

Avenida Treze de Maio. 157, 2“ andar — Jardim Paulistano — CEP: 14090-270 — Ribeirão Preto/SP — Tel.: (16) 3977-9100
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria Municipal da Educação

1. Identificação

1. DADOS CADASTRAIS

1. A — Órgão I Entidade Proponente: CNPJ

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO 56.024581/0001—56

Endereço comercial:

Praça Barão do Rio Branco, s/nº - Centro

Cidade: UF CEP: E-mail (DDD) telefone:

Ribeirão Preto SP 14010-140 (16)3977—9000

Nome do(s) responsável(eis): CPF:

ANTONIO DUARTE NOGUEIRA JUNIOR 048.048,818-59

RG/Órgão Exp.: Cargo: Função:
13.769.883—5/SSP/SP Prefeito Municipal Prefeito Municipal

1. B — Órgão/Entidade Concedente: CNPJ

Câmara Municipal de Ribeirão Preto 49.217.383/0001—43

Endereço comercial:
Avenida Jerônimo Gonçalves, 1200

Cidade: UF CEP: E-mail (DDD) telefone:

Ribeirão Preto SP 14010-907 (16)3607-4000

Nome do(s) responsável(eis): CPF:

Alessandro da Silva Firmino 181 .135.358—45

RG/Órgão Exp.: Cargo: Função:
24.156.164/SSP/SP Presidente Presidente

2. OUTROS PARTÍCIPES / EXECUTOR

Órgão I Entidade Executora: CNPJ

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 56.024.581/OOO1-56

Avenida Treze de Maio, 157, 2“ andar — Jardim Paulistano — CEP: 14090-270 »— Ribeirão Preto/SP — Tel.: (16) 3977-9100
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria Municipal da Educação

Endereço comercial:
Avenida Treze de Maio, 147 — 2“J andar
Cidade: UF CEP: E-mail (DDD) telefone:

Ribeirão Preto SP 14090-270 gabinete©educacao.pmrp.sp.g (16)3977—9123

ov.br

Nome do(s) responsável(eis): CPF:

FELIPE ELIAS MIGUEL 298.202.098-03

RG/Órgão Exp.: Cargo: Função:

33902754 SSP/SP Secretário Municípai Secretário Municipal

2. Objetivos

Geral:
— Viabilizar a transmissão, em formato audiovisual, de conteúdos educacionais para

aIunos da rede municipal de ensino, possibilitando que tenham acesso a

complementação dos conteúdos inerentes da proposta pedagógica e curricular oferecida

no ensino regular.

Específicos:
- Possibilitar que os alunos que não possuem acesso à internet acompanhem as
atividades oferecidas peIa Secretaria Municipal da Educação para a recuperação das

defasagens de aprendizagem impostas pelo período de pandemia;

- Diminuir a desigualdade social, democratizando () acesso às atividades pedagógicas

digitais por meio do suporte que a TV oferece;

- Difundir protocolos e medidas para a prevenção ao contágio do novo coronavirus, por

meio de parcerias com a Secretaria da Saúde;

Avenida Treze de Maio, 157, 2“ andar — Jardim Paulistano — CEP: 14090—270 — Ribeirão Preto/SP — Tel.: (16) 3977-9100
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria Municipal da Educação

- Transmitir orientações aos familiares no que se refere ao auxilio na realização de

atividades escolares, assim como no acompanhamento da vida escolar de seus thos;
- Promover ações para fortalecer o vínculo entre a escola, alunos e familiares;
- Ampliar a diversidade de atividades oferecidas pela Secretaria Municipal da Educação

aos estudantes municipais.

3. Apresentação

A Secretaria Municipal da Educação, em cumprimento às normas emitidas pelas

autoridades governamentais no que se refere à suspensão de aulas presenciais, desde

o dia 23 de março de 2020 trabalhou com atividades pedagógicas não presenciais.

Para tanto, ofereceu aos alunos atividades em diferentes meios digitais, bem

como por meio impresso, na tentativa de assistir a todos os estudantes da rede

municipal de ensino.

Dentre as ações, foram firmadas parcerias com o Google for Education e com o

Centro de Mídias do Governo do Estado de São Paulo, de forma a possibilitar outras

ferramentas para realização de atividades pedagógicas não presenciais, em
consonância com o que foi estruturado por outras redes de ensino e recomendado por
autoridades normatizadoras da educação.

Em conformidade com o Parecer CNE/CP nº 05/2020, emitido pelo Conselho

Nacional de Educação1:
A possibilidade de longa duração da suspensão das atividades escolares
presenciais por conta da pandemia da COVlD19 poderá acarretar:

- dificuldade para reposição de forma presencial da integralidade das
aulas suspensas ao final do periodo de emergência, com o
comprometimento ainda do calendário escolar de 2021 e, eventualmente,
também de 2022;

1

. tip:fi'portalmeccov.brfindex.0ho?ooiion=com docman&view=download&alias=i45011-oc0005v203xcaieu
cry slug==marco—2020—pdf&itemid=30i92

Avenida Treze de Maio, 157, 2“ andar— Jardim Paulistano — CEP: 14090-270 — Ribeirão Preto/SP — Tel.: (16) 3977-9100
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- retrocessos do processo educacional e da aprendizagem aos
estudantes submetidos a longo período sem atividades
educacionais regulares, tendo em vista a indefinição do tempo de
isolamento;
- danos estruturais e sociais para estudantes e famílias de baixa renda,
como stress familiar e aumento da violência doméstica para as famílias,
de modo geral, e;
— abandono e aumento da evasão escolar. Sob este aspecto, é
importante considerar as fragilidades e desigualdades estruturais
da sociedade brasileira que agravam o cenário decorrente da
pandemia em nosso país, em particular na educação, se
observarmos as diferenças de proficiência, alfabetização e taxa
liquida de matricula relacionados a fatores socioeconômicos e
étnico—raciais. (grifos nossos)

Ainda de acordo com o documento, cabe registrar as diferenças existentes em

relação às condições de acesso ao mundo digital por parte dos estudantes e de suas
famílias.

Ciente disso, a Secretaria Municipal da Educação, além das aulas remotas,

ministradas pelos professores, preparou material impresso para os alunos que não

possuem conexão com recursos digitais, na tentativa de garantir a equidade de acesso
ao conhecimento. Vale ressaltar que os professores buscaram diferentes maneiras para

garantir a interação com os alunos, fazendo uso de ferramentas variadas para transmitir

a informação desejada e garantir o protagonismo discente.

No entanto, é importante destacar que não se obtém, satisfatoriamente, os

resultados esperados no processo ensino-aprendizagem apenas por meio de atividades

remotas, comparando-se com o aproveitamento do estudante na forma presencial.

Desse modo, foram necessárias outras ferramentas para oferecer aos estudantes
maior acesso ao conhecimento, dentre elas o Programa Escola na TV, que proporcionou

a retomada e o fortalecimento dos vínculos com o conteúdo escolar, garantindo que a

escola adentrasse a residência dos alunos, não só do município, mas também da região

e, inclusive, em outros paises.

Avenida Treze de Maio, 157, 2“ andar — Jardim Paulistano — CEP: 14090-270 —— Ribeirão Preto/SP — Tel.: (16) 3977-9100
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria Municipal da Educação

Embora diversos recursos tenham sido utilizados pela rede municipal de ensino,

como já esperado inicialmente, os prejuízos na aprendizagem dos alunos são
evidentes, razão pela qual a manutenção da parceria para continuidade da

transmissão de conteúdos e atividades complementares às aulas presenciais se
mostra indispensável e fundamental, de modo a reparar os possíveis retrocessos
do processo educacional e de aprendizagem dos estudantes, submetidos a longo
período sem atividades educacionais regulares.

É importante destacar que a parceria envolve o desenvolvimento de atividades

pedagógicas, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal da Educação, e sua
transmissão em TV aberta, por meio da TV Câmara de Ribeirão Preto.

No decorrer do desenvolvimento do Projeto, as aulas serão ministradas

considerando-se os componentes curriculares obrigatórios e transversais do Referencial

Curricular Municipal e Base Nacional Comum Curricular (BNCC), pelos professores da

rede municipal e o apoio, quando necessário, de docentes das universidades públicas e

privadas de Ribeirão Preto, sem custos adicionais para a Secretaria Municipal da

Educação.
As aulas estarão alinhadas ao Programa de Alfabetização e Letramento da

Secretaria da Educação, diretamente vinculada ao Núcleo Gestor de Alfabetização da

Pasta, com trabalho especialmente voltado para as áreas de Lingua Portuguesa e

Matemática. As demais áreas também serão contempladas de maneira transversal, com

o intuito de garantir a abordagem de diversas temáticas. Para isso, serão definidas as
habilidades essenciais prioritárias para cada ano escolar e segmento de ensino

Educação Infantil (creche e pré-escola), Ensino Fundamental, Educação de Jovens e
Adultos e Educação Especial.

Avenida Treze de Maio, 157, 2D andar— Jardim Paulistano — CEP: 14090-270 — Ribeirão Preto/SP — Tel.: (16) 3977—9100

6 pp.

fls. 14/63




































































































